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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 397/2024.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,ASSUNTO
REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2023.

BASE LEGAL - Art. 107, da Lei Federal do 14.133/21.

OBJETO - Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 

100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da 

Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 31/03/2024 a 30/03/2025

CONTRATADA: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo 0 Z Y1

PROTOCOLO N° 397/2024 
Data: 10/01/202416:46:49

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA DE CONTROLE DE PONTO PARA ATÉ 100 FUNCIONÁRIOS 
Descrição: VISANDO O GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO - BA.

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

1o Tramitação
DestinoOrigem
COMPRAS E LICITAÇÕESCM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:
Código NomeTipo

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESÓrgão 01

— Comprovante

N° Protocolo: 397/2024 •

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA DE CONTROLE DE PONTO PARA ATÉ 100

FUNCIONÁRIOS VISANDO O GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA.

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL 
criado por
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filho- BA, 11 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo: n° 397/2024 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Diretoria Financeira
Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA.

Prezada Senhora:

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 015/2023 (cópia em 
anexo) que terá vigência até 30 de março de 2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada nos serviços de locação de sistema de gestão pública de controle de 
ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas 
da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. O valor total referente à prorrogação é de R$ 
2.976,00 (dois mil e novecentos e setenta e seis reais) correspondente ao novo período de 
31/03/2024 a 30/03/2025. Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a 

dotação orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos

Diretor Administrativo
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CONTRATO N° 015-2023 TOP COMERCIO SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA. REF. MÊS MÃRÇO-2023.n
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR CE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°. 015/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa Jurídica de direito 
púolfeo interno, com endereço mi Pruçu do Bibllo, s/n - Centro - Simges rilho- 
b/\, inscrita no CNPJ l3,612.27ü/ln)Ul-U31 neste ato representado po' seu 
PiesIdciUe, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 
05.60S.322-2-I SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 886.624,705-72, residente 
e domiciliado em Sirrõès FIlho- Bahia doravante, dencmlnaco, CONTRATANTE 
c 0 empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CWPJ/MF 
IH 32.4V2.246yQiJ01-C3, Sí^iaca na Avenida Vasco da Gama, 375 - saia 201 - 
Engenho Velho da Federação -Savador-BA, neste ato representada na forma dos 
seus Fitatutos/Reginiento/Contrato Sooa /Procuração, peb titular 5ra. SON1A 
MARIA DOS SANTOS MARQUES, portadora do Cocumento Oe Identdade n® 
00.663.943-05 e CPF t® 136.169.785-72, aqur dercmlnada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente insaume-ito contratua., autorizado pdo cespacha 
constante do Processo Administrativo nc 037/2023, Nota de Empenho n® 
063/2023, referente e. Dispensa de Licitação h® 012/2023, cue regerá peb Ld 
Federal n® 14.l33/2ü2l e legislação pertinente, aplicado supleti'.'arrente as 
disposições de direito* privado e os princp.os d? teoria geral do Contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB3E-TO1.

1.1 Locação de sistema cc ges*£d pública de ccnlrote dc ponto para até 103 fundonáries 
visando o gerenciamento das Informações administrativas da Câmara Municipal de 
Sln-Óes -ilho- BA.
§ 1°. O objeto deste CCMIRATO sera rca ada cm eon/ormidade com o Termo oe 
Referencia (TRJ- Anexo II, qw.juntamente co>n a Prof>osta de Preços- Anexo I da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrarrento.

CLÁUSULA SLGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso ca (s) 

dotação (õus) orçnnertária % o seguir especificada (s):
Órgào/Unidade: 01.01.001 - Câmara Muhicipal dc Simões F.lho
Atividade: 01.03l.00l.200i - Manut^ção dos Seiviços Técnicos o Administrativos
Elemento de Despesa: 33,90.40.00 - Seiviços dc Tccnolcgi.i do Informação

2.

Pd<)lna 1 dc 20
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ESTADO DA B/vHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SFTOR DE UCTÀÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - RECIMEtE EXECUÇÃO. PREÇO. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
E FORNECIMENTO

x A
3.

%
3.1. O icrbiço contratado será rcal-rado peto regime de execução indxeta e parcelada 

por menor preço g.abal,
3.2. A instalação e txdnamentus deverão ser executsdos, em horário conbmado entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 
localizada na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho- BA, CEP: 43.700-000.

3.3. Os servidores lotaccs ro Setor de Recursos Humanos ou aqueles dcsiçnadcs peía 
Diretoria Administrativa da Câmara de Simòes Filho- UA devem ser treinados 
presèridalmente sm carga Jiorária sufioente para a perfeita adequação e uso do 
sistema de contre'e tfc porto, sendo cs custos decorrentes ás expensas tía 
CONTRATADA;

3.4. A CONTRATADA deverá oferecei suporte de dúvidas e onentações peio menos nos 
mas úteis, de segunda-fea: ã stíWa-teira, das ttô:0U às 17:00, po: meios dc 
comunicação como tetofeoes, e-mails ou WhaisApp.

3.íi. A CONTRATADA deverá fomccer o sistema em pleno funcionamento' e compatíveis 
com as necessidades da CONTRATANTE, conforme c-Ae Termo de Referência;

3.G. Caberá !> Câma'3 Municipal dc &’mcx;s Filho, a responsabilidade de gerencia- e 
fiscalizar a execução dos savrçts receh-ncs.

3.7. Em caso ce eventual imegu odi-de, mexecução ou desccnfom-íidõde na execução 
do cOntrato, o agente fiscaSzador dará õència a CONTRATADA, per escrito, para 
adoçâa das prov dêndas necessárias para sanar as falhas apontados.

3.8. A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, 
Inclusive para atendimento de emergêttda. visando à perfeita «xecuçSo 
do fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 
solicitações por telefone, e-mall e presencialmente, caso necessário.

3.9. As espeafeções -ão irercionacas o.i cmtxJes, não isentam a empresa dos 
serviços do cumprimento Integra! cas exigências lega s vgentes;

3.10. Ccae ò CONTRATADA avisnr por escrito, após venliarçâo das especificações 
descritas, todos os eircs, ncocrêndas ou divergênc.as que possam ser levantadas 
através «estas especificoi/jcs, para que se tomem os devidas providências, não 
aceitando, posteriermente, qualquer alegação de gpsconliecfmento, iiKompreensão, 
dúvidas ot esquecimento de qualquer detalhe;

3.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdcndários c outros custos 
decorrentes direta c Indlretamente da execução do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4I
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.12. O valor mensal da prcstaçAo de serviços é de 248,00 (duzentos c quarenta 
e oito reais), sendo o valor total global anual deste contrato de R$ 
2.976,00 (dois mil novecentos e setenta e seis reais);

3.13, Para fins de acomparlwmento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdcnoárl.n, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a 
seguir relacionada juntamente com a Nota Rscal/Fatura referente oo fornecimento 
executado:

Certtdáo Conjunta NcgaQva ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 
de débitos iclabvo a Tributos Federais, atxangéndo, mclusrve o INSS, expedida 
pela Recdta Federal Co Bradl;
Certidão Negativa'ou Cenidâo Positiva ccm efeito Negativo expedida pe'o 
muniopío, relativo ao domidlio ou a sede da empresa, comprovando sua 
regularidade para a'm a F-wiida Municipal;
CertídSo Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida |.c.i Secretária da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da empresa;
Certificado de Regulai idade do Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econécrlca Federal;
Certidão Negativa d-* [VRxtos Trabalhisss (CNDT), expedida pela Jusoça do 
Tratai TO - Lc: Federai ifi I2.<40 Oe 07 de julho de 2011.

3.14 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
pemianentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive 
para atendimento dc emergência, visando à perfeita execução do 
fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 
solicitações por telefone, e-mall e presendalmente, caso necessário;

3.15 As especificações não mencionadas ou emitidas, não isentam a empreso fornecedora 
dos itens ccm cumprimento Integral das exigências legais vigentes, conforme 
estabelece c Cód.go de Defesa do Consumidor.

3.16 Caoe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das espeoficaçoes 
descritas, todas os erros, mcbérênoas oj divergências que possam ser levantadas 
através destas espedfi.jçõct. pra que se tomem as devidas prov<Jénoas, não 
acertando, posterioimai:., qi quer aegação de desconhecimento, Incompreensão, 
dúvidas ou esquedmentn de qualquer detaine;

3.17 0s set%4ços prestados serfo de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades no qualidade ou no desempenho do (s) item (s) recebido (s), após a 
sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (a);

a)

t»

O

d)

e)
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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3.18 0 faturamento deverá ocorrer ntravés de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 
vias, ccm os requisitos d.i lc’ vigente.

3.19 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente 
ou por melo de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código dc 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

3.20 03 pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serào realizados desde que j CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências lega s, especialmente no que se refere ãs retenções 
tributárias;

3.21 havendo erro na apresentação da Nota Fisca 1/Fatura ou dos documentos pertinentes 
ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acairetando qualquer ôn us para a CONTRATANTE;

3.22 Antes do pagamento, a COF. RATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, providenciaria e trabairusta da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo sc-u resultado se' impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento;

3.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - SUBC0N1 RAfAÇÃO
4.1 É vedodu a subcontrataçSo total ou parcial do objeto, a assocação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a 
fusão, cisão ou Ircoiporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum comp'cxr.isso assumido por aquela com terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA z EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 O pruzo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1 Executar o pedido conforme especificações do Termo dc Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessáncs ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

6.1.2 Cumprir rigorosamente com as especificações do itens nas condições indicadas na 
proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

4.

5.

G.
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6.1.3 Dirigir e rupervislonar <* eròrega, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela exntldSo dos serviços e pela correta observánc a das especificações e demais 
normas aplicáveis;

6.1.4 Ccberé a CONTRATADA assumir ir.teira icsponsabilklade quanto à garantia e 
qualidade dos sciviços cm questão, rcseivantío 6 CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, coso nüo satisfaça aos padrões especificados;

6.1.5 Caberá a CONTRATADA atender, no prazo fixado, ás solicitações relativas ò 
substituição, reposição ou troca do (s) item (s) que não atenda {m) ao 
especificado;

6.1.6 A-car com a resoonsabi’idade dvil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação qu omÈâo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, caosa nu cuiposamente, ò CUNIRATANIE ou a tercaros;

6.1.7 Responsa! lizar-se por todas as côrigaçc-rs trata lestas, sodas, previdendárias, 
tributárias e as danais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabi dade à Administração;

6.1.8 Relatar à Administração toca e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condlcáo de aprendU para os malotes de quatorze anos; nem permitir a 
Utilização do trabalho du menor de dezoto anos cm trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

6.1. m Dingir c supcivisonôr a entrega dos serviços, inundo responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços c pela correta observância das 
especificações e demais normas apücávels;

6.1.11 Reparar, ccrrigir, remover, reccnstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
cm porte, o fomedmento em que se verif carcm vícios, defeitos ou incorreções, a 
critério da Administração;

6.1.12 Instruir seus empregados quanto à nccessuldde de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento dav Normas Internas, quando for 
oenso;

6.1.13 Relatai a Administração tode e quelquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

0.1.14 Monta durante toda o vigência do contrato, em computibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
tiosl» contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGtÇQES DA CONTRATANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se á:

Página 5 dc 20
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7.1.1 Proporcionar todas as cord.^ões para que a CONTRATADA possa desempenhar 
suas atividades de acorde cm as determinações do Contrato, espeoalmente do 
Termo de Referenda;

7.1.2 Proceder ã publicação lesumlda do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na Imprensa olida), condição indispensável para sua validade c 
eficácia.

7.1.3 Efetuar cs pagamentos nas Jatas e praros estipulados cm contrato;
7.1.4 Proporciona' todas as faril.dadcs indispensáveis à boa execuç3o das obrigações 

contratuais, inclusive pc.-mlndo o acesso de empregados, propostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às nomas de segurança;

7.1,b 1'restar informações e esuaieomentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representanle da CONTRATADA;

7.1.6 Indicar pessoa responsável pc a administração dos contratos;
7.1.7 Nenhum pagamento sei a efetuado à COPJTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigaçãn que lhe fer imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.

7.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor espeoalmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando da, mês 
e ano, oem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.10 Notificar o CONTRATADA por escrito ca ocorrência Ce eventuais imperfeições no 
curso da execução co Contrato, lixando prazo para a sua correção.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

8.1.1 Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência Ca contratação;

8.1.2 Enseiar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4 Ccmportar-se de modo iridônea;
8.1.5 Cometer fraude fiscal e
8.1.6 Não mantiver a proposta.

8.2 cm caso de infração administrativa, o Administração pode aplicar à CONTRATADA os
seguintes senções, nos termos da legislação vigente:
8.2.1 Advertência por escrito,vquando do nSo cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

Págbu 6 oe 20
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Multa:

Moratória üe 0,!»% (melo por cento) por Ou Oe atraso InjustificoOo sobre 
o valor da parcela inadlmplltía, até o limite de 30 (trinta) dias, data a 
partir da qual o atraso será configurado como nexecuçto total do objeto; 
Compensatória do 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no casu de inex&uçáo total do objeto;
Em caso de ov.m-; ívpõteses de inexecuçao parcul. poderá ser aptteada 
mu ta compénsutór a de até 20% (vinte per cento) do valor total do 
Contrato, r,'íp,-.t;ídos criéríos de raioat-Matie e propcroonaMade, 
considerando os Impactos da obrigação inadlmpMa.

8 2.3 Suspensão de licita' c im|5cdiT,cnto de contratar cot» a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até 1)2 (dois) anos;

8.2.*i Suspensão de licitar e Impedimento de contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5 As sanções ixevistas nos subltens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2/1 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA junlam?nte com as rnultas.

8.2.6 Eventuais muXas optadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem
efetuados.

8.2.7 Também ficam suje tas .i. penandades -stadas as empresas ou pn/is*uonais que: 
'"enham scfncc ccnderação definfcrva per pratkar, por meto dotoscs, 
fraude fiscal r.u 'e^himento de quasquer tributos;
; enham prabctdo atos iiicrtos visando a frustrar os objetivos aa 
contraaçâo;
Demonstrem râo possuir idoneidade para contratar com a Administração 
cm virtude dc ator. ilícitos praticados.

A aplicação de quaiquer das . penatdades previstas ícaüzar-se-á em processo 
adnvmstrativo que asseguraiá o contradilório e a ampla defesa à CONI ratada, 
observando-se o procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicaca por intermédio de deliberação da 
Administração Ca CONTRATANTE, após regular instrução de processo adminharatmj de 
apuração de irregularidade pela urvdado CONTRATANTE
A sutoridatíe competente, na ap icaçao das sanções, levara em consider ação a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corto o dano 
causado à Administração, Observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO F FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização o a gestão dc .xcnipanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidoies designados, com poderes para verificai se os 
serviços serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais açfias necessárias a CONTRATADA;

a)

t»

c)

'

a)

o)

c)

8.3

8.4

8.5

9
9.1

Páqina 7 dc 20
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9.2 A fiscaliiaçio wnj exercida no interesse da Adm.nlstraçSo c não exdji r.err
responsaIxllüôíle da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irrecjulandaoes, e, na sua cxrràicia, não implica correcponsabllidade do Poder Púbico 
ou de seus agentes e prepostos.

10 DO REAJUSTE E DO REEQUIUbRIO ECÔNOMICO
10.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis duianto o transcurso do prazo de 12 

(dòzc) meses da data da apresentação da proposto, após o que, a concessão do 
reajuste scró feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente ria Câmara 
Municipal de Simões Filho, .espetada a anualidado como prazo mínimo entre reajustes 
contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice lega! previsto ò 
*pxa.

10.2 Sc a v!ç'": 'c o do contrato f« prorrogada, o reajuste só poderá se» pleiteado apôs o 
decurso de 12 (doze) meses.

10.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o rcojui'ibno econômico poderá ser 
soi-otado mcc«ante requerimento formal ao Presidente da Cimara Municipal ce Smõcs 
Hino, desde que seja justificada e comprovada com ducurnentar.áo anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos Incidentes nn objetu para a devida análise e oecisão da 
CONTRATAM! C, que deverá ocorrer cm até 60 (sessenta) dias.

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
12.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão ccm as 

consequências contratuais e as previstas no U Federal n« 1 •1.133/2021.
5 1°. O CONTRATANTE pedorá rescindir odmlnistrotrvamcnte o presente Contrato 
nas hipóteses previstas no art. 137 na lei Federal "q 1-1.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO d«re to a qualquer indenização.

13 CLÁUSULA DECI MA SEGUNDA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS
13.1 A CONTRATADA declare neste ato, ter píeno conhecimento e compreensão das 

espeirncac.inrs têcnías, des documentos e dema s cond.ções contratuais, não 
|x»d«-: do, ik*í cm nenh.uTia crcunstãnoa, alegar o cesconheomento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correto execução dc objeto deste Contrato.

13.2 A tolerância ou não exercício, peia CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Conuoto ou na legislação em gerai, não Importará em renovação 
ou icnúnria n qualquer desses: direitos, podendo n mesma exerotá-los a qualquer 
tempo.

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, dc até 25% (vinte e cinco por

I

P*?.T3 8 C? 20
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cento) do valor ink«al atualizado do Contrato, na forma prevfcta no art. 125 
Federal n° H.133/2021 e postertacs aReroções.

i Este contrato poderá se- 'alterado, com as devidas justificativas, conforme as 
disposições do art. 124 da ^ei Federal n° 14.133/2021.

14 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes elegem o Foro da Cprfjarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas dc presente Contrato.

í

13.4

14.1

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (très) 
vias de igual teor e forma, nu (xesíávça das testemunhas, que subscrevem depois de lido c 
achado conforme.

Simões F í>0- BA. 31 de março de 2023

MUNICIPAL DE SIMÕES FIlHO - CONTRATANTE
lí*

Çrwi .vir Vk ; ç>.S-rtí i-

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - CONTRATADA

Testemunhas:

2J /. , 4W./- L vr ‘«VvO •
CP.F>

I

4'

Pòg'VJ 9 dc 20
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ANEXO I - DO CONTRATO n° 015/2023. 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Locação Cc sistema Ce gesiij |«.rl>ca Co cortroic Cc parto para até 10D luc.ciowos. 
.-sando o gcfrarcianrenlo dos -líanraçdcs a^n.lríj**auvn» da camara MuniOpal dc Smdoa FÜno- BA.

IT LM QUANT VALOR VALOR TOTAL 
MENSAL

DESCRIÇÃO

Locação fie sistema do gosiflo pública do 
controlo do porto para alé '.DO fanctcnârvo* 
visando o gerenciamento dot. infomvtçáes 
admímstratr.ób di C5m.va ?.*uacipa: Ce 
I S«mõos Fiino- BA.

12 (doze)
1

ntosos

24Ô.00 2.976.00

TOTAL GLOBAL ANUAL 2.976,00

O valor mensal ca piestaçáo de scivlçoo õ do 248,00 (dvizentes e quarenta e oilo renlfl), sendo o valor 
total global anual deste contraio du RS 2.076,00 (dois mil novecentos e setenta e seis reola)

Póglna 10 dr 20
\V
'Tír
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.ocaçao co sisserra de çesiao puo ca de comroio de pomo para ate luu mnaonanos 
visando o gerenciamento das inforrnaçóes administrativas da Câmara Mumcpal Co 
Simües Filho- BA, nas ccodíçtícs estabeleddas neste Termo de Referência - TR.

t.2. Especificações do obieto:
1.2.1 Comunicação automática entro o relíqio de ponto e o sistema de controle de
pomo;

1 2.2 Cadastro de escalas lloxfveis e diferenciadas entre servidores, se necessário;
1.2.3 Sem Incite de usuá'ios conectados.
1.2.4 Sem tuTte de tuióyios conectados automaticamente;
1.2.5 Gerenciamento do ponto dos servidores, remoto e fora do servidor da Câmara
Municipal, se necessário;
1.2.6 Emissão do relatórios mensais e cartões de ponto contendo as anotações
individualizadas pc' servidor;
1.2.7 Manutenção s atuafcaçáo do sistema de acordo com n legislaçflo pertinente e da 
modo a manter os sistema em períeto funcionamento, remota ou presencial, so
necessário.

1.2.8 Pemiiusâo para usunrios inserirem ajustes, inícrrrações no cartão do ponto ou
banco de horas, quando necessário.
1.2.9 Utilização para até 100 (cem) seivitíores cadastrarem informações biomètrcas do 
entrada n saída, devendo o sistema realizar o cadastro fielmonte e cm tempo real.
emitindo comprovantes individuais:
1.2.10 Não interrupção do sistema e disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por d a o
tocos os dias da semana, inclusive ssbado. domingos e feriados.
1.2.11 Treinamento dos usuanos;
1.2.12 instalação, configuração do sistema, suporte técnico o atualizações sempre que
se fizer necessário;

1.3 O sistema deverá ser compatível com o relógio dc ponto existente na Câmara Municipal 
de Simões Filho, sendo osto do module HENRY, marca R02. em bom estado de 
ccnservaç-Su e uhli/açao, do tipo ponto bicmélrico. conforme fotografias abaixo;

r-ógra lice 2U
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2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Esta contratação se iusWica dianlo da rccessiCadt do Setor de Recursos Hjrranos 

cesta Csvi. -egstetrra e c^H^ndc o ateotSirento às ergèndas legais, entíe sc 
necessita de um tatem/i e nvón co par.t cortrolar c registrar entradas, saidas, faltas c 
ausèndas .i-s servidores. Poii.rito, esta medida atímmtrotiva revela-se oportuna e 
convcniunlc para ulendcr o hUj'Ui.so doste úrgBo Ru«jisli..-se ainda quo u itistéma 
precisa otonder aa$ pèórõus üu prestação do contus do Tribunal do Contas dos 
Municípios do Estcdo do Bshie. em sua exea.çfto dos procedimentos.

2.2. Portento, o contrato será ceiebra ki corr. empresa do ramo por meio do qual n Càrara 
.Municipal de S-rnócs Filio detcrn-.-narS as espeofiooades. ccnckçõcs contratuais, 
suporto W.I/C*. ob.etívando a g .f jntia do correto «erviço, nas conCiçóes oeUbelocUss 
neste TR.

2.3. Para a oontrataçâo, scráo observados cs preceitos do direito púhüco o, Ofn «special as 
üisposiçCew da Lei Federal n”. 14.133/2021 o as lofllaluçOes aplicávete nu contratação 
direla.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO. LOCAL F OA FORMA DE EXECUÇÃO
3.;. O servrço contratado sera rrofc/udo peb regime de oiecuçic inúfceta e parcelada per 

menor preço gtobal.
3.2. A instnrfiçAo o irenamc-.ios Ci'.-i.'.a ter executados em horário comblimdo entre 

CONTRAI ANJE e CONTRAI ADA na sede do CAfflum Municipal de Simões Filho- BA. 
locall/ndn na Praça da Diblio, s/n, Centro, Slmòos Filho- BA, CEP: 43.700-000.

3.3. Os servidores lotados no Setor do Recursos Humanos oj aqueles designados pela 
Diretoria Administrativa Ja CAmara Ce Símios Filho- UA devem ser treinados 
presonciulinento em cargo horJi a sufiderte paro a perfeita adequcçôo o uso do

. D : . v: 'i,.

i
Pig a 12 de 20
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sistema dv cunlrolo tíe ponto, sondo cs custos decorrentes és expensas da 
CONTRATADA:

'J.4. A CONTRAI ATM dovurá oterecer suporto Ca dúvidas e onontaçôas peto menos nos 
dias úteis, do sogunda-lára à sexln-tcru. das 08:00 às 17:00, por meios de 
comentos çôo como tehrfones. e-mais ou WhatsApo.

3.5 A CONTRATADA devora femecer o s sto-j em pteno lunctoromenU. e compotiveis 
com as neccs&idndes d' CONTRATANTE, contcrmc este Termo dc Relerénõa;

3.C Caberá a Cômaro t.^unidpal de Slmôo» Filio, a respensabititíode dc gerenciar o 
fiscatear a exocuçào dos sor-iços rocebidos

3.7. Em caso do evnntuol Irro^JInrdnco. Irioxocupfto ou dosconformldtido no oxecuçAu do 
contrato, o agente fiscal zader dará clêncm .i CONTRATADA, por oscrito, para adoção 
das provktôivcias necessaries para sanar as folhas apentadas.

3.8. A CONTRATADA dãvsrá designar, da sua estrutura administrativa, 
preposlo representante local ou na Rogião Metropolitana de Salvador, 
permanentemonte responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
aU-ndlmento du emergência, visando ú perfeita execução do fomccimonto o quo 
possa tornar as providincios pertinente» para que sejam corrigidas todas as 
fnlhns denictrulii*, hem como atondor As nolicitnçõns por telefono, e-mnll o 
prosencialmento, cauo necessário,

3.0. As cspecificaçflos náu mencionadas r.u omitidas, não isentam a empresa dos serviços 
do cump-lmflrto lrtegr.il ca* õõgânáes lagrii» vigentes:

3.10. Cabe à CONTRATADA avisar por oscnto apôs venficaçdo das espccrficaçces 
descritas. Iodos OS erres, incoerências ou dr-ergèncês que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que so tomem as devidn» provxléntías. não 
aceitando posttfiomtunte. qualquer alegaçflo dc dosconhecmento, mcompreensCio. 
dúvidas ou I’squoomonto do nLalqcer dolalho,

3.11. Todas as dospoaas do traneporto, tributos, Trote, carregamento, 
descarrcgamento. encargos traballilstfl» o previdenclérlos e outros custos 
decorrentes direta 0 indiretamente da execução do objeto do»ta contratação, 
correrão por conto oxdusr/a da CONTRATADA.

4. SUBCONTRATAÇAO
4.1 É vedada a subcortfalaçio total ou parda! do objeto, a fissodução da CONTRATADA 

com outrem. a r.o.Oo ou L-arsfcrõncia. totm ou parcial do contrnto, bem como a fusão, 
cisão ou incurpuijçflu do CONTRATADA, não f.o responsubili/ando u CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumdo po> aquela com terceiros.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
0.1. O 'ecefcimooto tíw-so-à peto setor responsáxd pola Gestão Contratual e soro:

5.1.1. Provisô-io: na endéga du serviço, para efeito dc posterior verificação da 
conformidade cc.m a espeofcaçAo sofcstada.

6.1.2. Definitivo: apôs 'i itondusão dn ronferfincia o tostos necessários o sua 
consequente uceituçôo, que oooneiá no prazo mnximo do 05 (orveo) dias úteis.

5.2. A reparação ou ivUbBUttriçic» dc smviço uxtu utado deverá ocorrur no prazo máximo do 
02 (dois) cias .MS. .1 cortar da notificação Co soior competente A onerosa.

um
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6.1.1. Cumprir rigorosdrnente com a» especificaçÉes des serviços, nas condições
i-’Cicadas -’a proposta apresentada, compefcndo^he à e»ucoç3o ccmpteta dos
mesmos, acompanhado da respuct'/a roía fisca!;

6.1.2. Dngi' e Mipervlúonor a entrega dos serviços, f-carxk» rospontáve:. peronio o
CONIRATANIt. pela cxatdòo cps sen/.ços e pela corrotn obscivàr.da Cns
especificações e demais normas aplicáveis.

8.1.3. Caberá a COM MATADA ossumlr Irileuo rosi>onsabilidu(le iiuonlo á garantia u
qualidade do serviço em qcoslflo, reservando à CONTRATANTE o direilo de
recusó-iii caso não naLslauí aos podrões especificados;

6.1 .-4 Caberá a CONT'tATADA atender, js soicileções relativas b substituição, caso
réo 8tord-l ito t-ípccd côdo:

6.1.5. Arcar com o rost-çnsabidado ch i çor todos e quaisquer danos causados pola
ação ou omissão de seus empregados trabalhadores, prepostos ou
reprosonuiiues. ilolcsa ou cu(posnmonte. ã Câmara ou a tarceiros;

6.1.6. RoBpoTMioliifcoar-bõ. por UkJob •is obt.goçõos trabnUilelas, sociais
prevdonci.irlns. tributárias e as domais previstas na legislação específica, cuja
inac ';rp!'. i.a n.v. transfer: rc. -,pon -it lidado s Admin itraçáo;

6.1.7. Instruir sues »irrpregados riuanto a necessitíado do ocular us orier^ções do
AdministraçÊo. m«*we quarto ao ajmpnn-.er.uj da;. Normas, quando for o
caso.

6.1.6. Relatar a Adm‘n_stração toda o qualquer irregularidade verificada no decorrer da
exoojçôo comiBtual;

6.1.9 Nác pcnmbr a utiJjjação do qualquer trabalno do menor de deiesseis anos.
uícoIo nu curxilçao üc oprend pura us maiores do quatorze anos; nem
permitir n utlllzoção do trabnlho do monor >'*? dezoito anoi. om l/.ibalho ncturno.
perigoso ou insatuare;

6.1.10. Uanter durante toda a vigência do contrato, em ccmpaUx dade com a»
ofcrçoç&r. ossjrmdas. todas as condições Ce haMitaçlo e quaíncaçâo
e«.ç:das.

7. OORIGAÇOES DA CONTRATANTE m&mm
7.1. A CONTRATANTE Obogu-So a:

7.1.1. Proporcionar iodos as condições para que o CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços do acordo com as dotarminaçõaa do Contrato, e
espedalmento do Turmo de Referência;

7.1.2. Proceder ú puc‘cação resur du do insbumento co contioto e tí; ecus
aditamento* ruo usiprensa oficial. COoC-ção ■xSspensável para sua vaâdade e
eficôdo.

7.1.3. E'etuar os pagamentos nas data*, o prazos estipulados em contrato;
7.1.4. Propcrrion.r todos as facilidades Indispensáveis á boa execução dor.

obriqaÇõe- coi .vatuaift, intíusivo perrniUmfo o acosso tio cmsucgados.
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o
pruposlos ou fai«or,en1anles da CONl'R/%TADA om suas dependências, désCo 
qua resjtelladai; ò:; rrormas dc sogu'nn^;

.5. Prestar informações e esclareomentos portinantes e necessários quu vonham a 
ser soBdlados pelo 'epresenianie da CONTRATADA;
Indicar pessoa ruspensávei pela admin straçáo dOS contratos:
Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de 
tquidação qualquer otrignçãc que lhe for impr.-sla, cm virtude de penafcdade ou 
i-iadirrplõrcia.

7.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
dc acordo com as cláusulas ccfitratua^, e cs termos de sua proposta;

7.1.9. Exercer o acompanhamento o a fiscalização, por servidor espedalmotito 
designado, anotando em registro prõprto us falhas detectadas, indicando cia. 
mês t ano. ten corno o nome Cos envolvidos, o encaminhando os 
apontamentos á outondade corrpelorte para as providencias cablvo s;

7.1.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais importotçõos 
no curso da execução do Contrato, fixando praze pa-a a sua correção.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1.6.
7.1.7.

m
O prazo Ce vlflônda Co johtrato ú de 12 (doze) meses a pariir do dota da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

8.1.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas dasta Contrnto correrão por conta do rocursos previstos na seguinte 

cotação orçamentário
Ôfydo/Unidade: 01.01.001 Cáma-a Municipal de Simões Fiho
Alividado: 01.031.0001.2.001 - Monutonção dos Serviços técnicos o Administrativos 
Elemento Ce Despes?.: 3.3.90.40^00- Serviços de Tecnologia da nfcrmaçáo 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento á CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal do Simões Filho 

na propcrcicnal dade do fornecimento executado, conform# o ANEXO li dost# T.R.
10.2. O faturamento tícvcrâ ocorrer a travos de Nota FiscairFntura, emitida em 2 (duas) vias. 

com os requisitos da tei vigente.
10.3. O prazo para pagamento será dc até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 

Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo de 
Ordem Bancária para pagamento dc faturac com código dc barras, do acordo com 
as exigências administrativas em vigor;

10.4. Os pagamentos, medianío a ^rr ssáo de qualquer modalidade de O'dem Bancária serão 
roalzados cesrlu que a CONTRATADA efetue a cotrença de forma a permitir o 
cumprimento dos cxigêncas luga’S, uspocialmente no quo so refero às retenções 
tributárias;

10.5. Havendo erra na apresentação da Nela Fiscal/Fatura ou des documentos peninentas no 
scivíço. ou. uinda. drcun&tâSdà que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
Lcará pende.'Io até quo a CONTRATADA providencio as mndiú.is snnoadoras. Nocta

K:
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hipóli-su. o prazo para pagamento irlòará após o rciiuiirlznçáo da situação, não 
acmrrtr.ndO qua^uer õni.-. a COMHAIANTE:

10.6. Ante*, do pagamento, a CCNfRATANTE venffccarô. por mo*o de consuaa e!e:«0«vca. a 
raguhndada focal, previlonoàra c traOat sta da CONTRATADA nos s.ãos cfoas. 
Covcndo seu 'esuKatío $-:■ -rprosso. aulenScado e Juntado ao processo de Fagamento;

10.7. Ou.indo do pogamer:o. s«ã efeuwca j retenção trOutar j pre.'tstii na legislação 
apteávei

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRA OVAS
11 1 Comote infração actmiris*r.-,Lv.i 3 CONTRATADA quo:

11.1.1

I

!

Não executar trial oj parc»a|menle qualquer Ona obrigaçcos assumidas em 
de.-.or-frcüí da contratação;
Ensejar 0 retardamento da exoctiçúo do òbjeto;
Falhar ou Iraildar na execução dc contrato;
Comportar-se de modo Inldôneo;
Cometer fraudo fiscal; o 
Não manthera proposta do preços.

11.2. Em casa do infração administrativa, a Administração podo aplicar íi CONTRATADA as 
seguinte:, vu ções. nos temios ca legislação npftcãvol
11.2.1. Advertência pr- escrlw. quando do não cumprmento do quaisquer da» 

nírgaçô^s cor <at a* ço«ts*Oera'l.»s f»IWs '.1 entendidas aqvoUs
que rão acarretam pretUÕOS sigrf.catvos paru 0 Admnistração:

11 2 iAM
a) Moraloris cc 0.5% (mao por cooto) p<rf o a d* avaso .njusificado cotro c 

valor Cã pareda inadknpfida. até o limite do 30 (Irlnta) tí as. data a partir 
da qual o atraso será configurado como r .execução lotai do ct-,eto; 

ti) Compensatóm do 20% (vinte por cento f snore o vator lota do contrato, 
no caso de inexearçâo total do objeto;

d) Em casn de clitras hipóteses de maxocuçáo parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatório de até 20% (vinte por cento) Co valor total co 
contrato, 'espetados critério* do rn/oirtílidirdo o proporconaliúa-Je. 
considerando os impactes da cSxlgaçflo madimp»da 

11.?.3. Siit.|icnn;lo dc licitar e mpac,manto do contratar com □ unidado 
CONTRATANTE pelo prazo do até dói* unos;

I '.2.4. Suspensão do fiotar e Impedimento de contrntur com a Prefeitura Municipal de
Simões Filho pelo prazo do ate dois anos;

11.2.5. As sançóes p'ev.stas nos sut ttns 11.2.1, *1.2.3 a 11.2.4 poderão ser 
aplicadas a CONTRATADA juntamente com o* multas.

II 2.6 Eventuais multas apícsdas poderão sur descontadas de pegamentos a so-em
efetuados.

11 1.2
11.1.3
11.1.4 
11.15 
11.1.6

I

11.2.7. Também fiam Scjotas às penoícodcs UsUtdus as emfyesas ou proíssienas

u) Tenham •"iôdo concenaçAo definitiva i«r praticar, pc- meo dolosos, 
fraude f>scal no rccolhírcnto do quaisc-or tnbulos;

1’áglna 16 de 20
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b) Tenham praCcarto ntos ilfdtos visando a fmslror os ObjcUvo* 
conlralaçau;

c) Oeironslfum nác possuir Idoneidade para contratar com a Administração 
cm virtude de atos ilícitos p-oIçados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstos rti.mzar-so-a cm processo 
administrst'vo quo assoyuraró o contraditório e u ampla defesa à CONTRATADA. 
observanCn-sc o ivocedirncnto previsto no Icgislaçflo nplicóvel.

11.4. A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada po* mtermWk) de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração do rreguiaridado piia unidade CONTRATANTE.

11.5. A auloridade cornpetente. na aWicaçfto das sançóes, .evp.ró em considerução n 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo cia pena. bem como o dano 
causado t Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO
12.1. A fiscatizaçao e a gestão Cn acompanhamento da execução do contrato caberão n 

CONTRATANTE, através do servidores designados, com poderes para verificar se cs 
serviços foram realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer 
‘alta, aplicar multas u demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2. A fiscalização será exercida no Interesse ca Administração c não cxdul nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, per quascuer 
irregularidades, e. na sua ocorrência, não imptea corrosponsabil dade do Poder Público 
ou de sous agentes e p-oposfe.

13. DO REAJUSTE E 00 REEQUÍLIBRIO ECONOMICO
13.1. Os preços propostos sáo fixos e irrea'ustávoir> durante o transcurso do prazo do 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que. a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requer mento formal ao Presitícnlc da Câmara 
Municipal de Simões Rllio, respenatía a ar.ualidade ccmo prazo mínimo entre reajustes 
contratuais realizados, corn aplicação do IPCA ou. na sua falta, indice legal previsto ã 
ópoco.
13.1.1. Se a vigência do contraio for prorrogada, o reajusto só poderá scr ploitoado apôs 

o decurso do 12 (doze) mor.es.
13.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reoquilibrio econcm co poderá scr 

solicitado mediante requerimento formal uc P-esidcnte du Cflmar» Municipal de &múes 
Filho, doído que Scjo justificada e comprovada ccrr. documentação anexa, inclusive a 
opresontf.çttü de planilha analítica e memória oe cálcuto üe formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise o decisão da 
CONTRATANTE, que duverá ocorrer em até üO (sessenta: dias.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O presente TR foi elaborada oMando em ronsnnàncin com as disposiçócr. legais o 

normativas aplicáveis e com mterosse e conveniência da Admí-ústrução. afastando-se os 
características, cláusulas o condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a central ação:

14.2. As obrigações decorrentes desta contratação o serem firmados entre a Câmara 
Municipal do Simões Fit o e a proponente vencedora serão formalizadas através de

■ • 7**;; j,

■ ■
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CONTRATO, observando-so as condições 
vigente e na proposta de preço vencedora;

14.3. O encaminhamento do corta de cotaçâoJpropostas de preços pressupõe o pleno 
conhecimento, atendimento c aceitação, por parte da proponente, das exigências 
o condições ostabelcdoas neste TR o seus Anexos, bom como manifestação do 
intoresso om participar do processo do contratação direta;

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade Cas informações nelo 
contidas impBcaré a imed ata desclassificação do proponent que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sdo o vencedor, a rescisSo Co contrato ou do pedico de compra sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

*4.6. A Câmara Municipal da Sitnocs Filho rcociva-ce r.o direito do impugnar c fomedmento 
executadu, se este não estiver Ce acordo com os especificações contidas neste Termo 
dc rclcrônda.

15. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
15.1 Proposta do Preços (Anexo I) e
15.2. Registro du Anotações tín Execução do Contrato (Anexe II).

Y ÍÓT V

&
tabelecidcs neste Instrumento, legslaçáo

Pá-líno 18 dc 20
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Irx.ição cs sistema de flr-:: púíca da cor.tiole de ponte por* .v.i: 100 funoonánc. 
visando o ecrcndamcn-o das ríormnçocs aOrranisuatl. js da Canuua Mondpnl di« Simões FJIh>- BA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

Locação de istema do gosiAo pública Ce 
CO-iIiüio dó p-x.-j pura «tUi '0C 
j visando c goreodamer lo das Intcrmações 
iKlmlnislraiivas da CAmnr.i f/uniCpal da 
SindOT Filho- BA.

12 (dozej 
mesas

1

/

TOTAL GLOBAL ANUAL

P.'iglno 19 dc 20
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJI VIGÊNCIA CONTRATUAL:cTO: Locação oe alstonio <!o goslila publicn <íi: controlo 
üe l>«> ’to para até '00 <uncioná'io'j viaunüj o iicundamento 
rlni Informoçõcs admlntairativas da Câmnra Municipal de 
Slmõus F;t’io.

—
EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

CNPJ:______________________ _
RESPONSÁVEL PELA CONTRÃTAOÃ: 
TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

ENDEREÇO CÂMARA:
r>'.

PROCESSO ADM. N* 037/2023 - DISPENSA DE LICITAÇAO N* 012/2023 - CONTRATO N" 015.'2073
—I------DATA

QUANTI
DADE

DATA DE 
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

N- DO «WVIÇO/ITEM
PEÜIÜO

1 I
2
3
4
5

OBSERVAÇÕES.

ASSINAI UKA'MATRlCULAiCARIMBl 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:
ASSINATURA'MATRlCULAlCARIMBC 

DO RESPONSÁVEL 
CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO:

aMKIOSOUJCtt^MIECKQlO.

DATA:

npybvtnorsouíçoEs
U:-,.TECNGL0GIAITCA 
’ 'V- ' • > 51201

: _ SALVADOK-BAH1A

rK PAg r»H 20 Cr 20
Vi
V
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mm ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Simões Filho, 17 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo: n° 397/2024 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa referente ao Contrato n° 015/2023. 
Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 (cem) funcionários 

visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2024, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 2.976.00 (dois mil, novecentos e setenta e seis reais) para esta 

contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente.

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Simões Filho- BA, 17 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo: n° 397/2024 

Origem: Diretor Administrativo
Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa TOP COMÉRCIO
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTD A.

Senhor Presidente,

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 015/2023 com a empresa 

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA em 31.03.2023, cujo objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema 

de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o 

gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve 

ser analisado para o fim de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo 

em vista a necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de 

natureza continuada, necessária ao bom andamento das atividades precípuas desta 

Administração, não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de 

contratação. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm 

sido atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 16.01.2024, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato mantendo as 

mesmas condições e valores atuais, conforme anexo. Nesta, a empresa mantém 

inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresentada pela empresa 

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA está adequada para o preço de 

mercado; existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem
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encargos contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a 

renovação em apreço não ocasiona transfiguração do objeto originalmente contratado. 
Com isso, se pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.

Atenciosamente

$>'

ROGÉRIO S DOS SANTOS
Diretor Administrativo
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RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De iliatacao^co'narasimoesfilho.ba.gov.br» 
Para <vendas@topi;ornerciosolucoes.com hr> 
Data 10/01/202415:17

%aO)DIRETORIA ADMINISTRATIVA v*: tf
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS r< I2 U) O< XoPrczüdo(a) Senhor(a) representante do empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA .

ú
Informamos que o contrato número 015/2023, objeto: Locaçáo de sistema d? gestáo pública de controle de ponto para até ICC funcionários vTrvn.TfT 
gerenc amento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, VENCERÁ EM 30/03/2024. Desse modo, para que o referido não 
perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado manifestando o sea interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido 
possível para que possamos tomar os medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao D retor Administrativo da Câmara, o Sr. Rogério ce lesus 
dos Santos.

Atendosamente.

Setor de Licitações e Compras 
(71) 2108-7236
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SSalvador, Ba 15 de Janeiro de 2024. o<o

À
Câmara Municipal de Simões Filho- Ba
Diretoria Administrativa - Senhor Rogério de Jesus dos Santos

COMUNICADO

Prezado Senhor Rogério de Jesus dos Santos,

Venho através desta, solicitar a prorrogação do contrato 015/2023, Objeto: Locação de sistema de 
gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das 
informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba, com vencimento em 
30/03/2024, por mais 12 meses, mantendo as mesmas condições e valores atuais.

s

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.492.248/0001-03 
HERONDINO MARQUES 

Setor Comercial
vendas@topcomerciosolucoes. com. br

(71) 3261 5000 - 99723-6223

TOP CÜi&RCIOS .402.248)0001-03CNP^2

Av. Vasco da Gama, 830 - Edifício Moka, Sala 101, Horto Florestal - Salvador/Bahia - CEP.: 40.295-000 
Tel./Fax.: (0xx71) 3261-5000 # E-mail: vendas@topcomerciosolucoes.com.br
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Pelo presente Instrumento Particular dc Contrato Social:

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES nacionalidade brasileira, nascido 
15/05/1945, solteiro, empresário, CPF n° 035.911.405-97, Carteira de Identidade n° 
01.671.837-29, órgão expedidor SSP - BA, residente c domiciliado na Beco da Coruja, n° 
100, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180710, Salvador, Bahia.

CASSIA MARQUES DA CRUZ nacionalidade brasileira, nascida em 25/06/1981, solteira, 
empresaria, CPF n° 818.957.635-68, Carteira de Identidade n° 07.527.722-01, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Junicutu, S/N, Condomínio Estrela do 
Cabula Bloco F, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180210, Salvador, Bahia,

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição dc 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial TOP COMERCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA e nome fantasia TOP COMERCIO SOLUCOES 
EM TECNOLOGIA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Avenida Vasco Da Gama, n° 375, Sala 
201, Engenho Velho da Federação CEP 40.221-500, Salvador, Bahia.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

Comercio atacadista de maquinas, equipamentos como relógio de ponto, comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos dc informática, comercio varejista especializado 
de peças e acessórios para aparelho cletroeletrônicos para uso domésticos, monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, reparação c manutenção dc computadores c dc 
equipamentos periféricos.

3205 DBE: 
BA4693654600081895763568

Páginu 1

Certifico o Registro sob o n° 97B24781 em 18/01/2019 
Protocolo 197514928 de 18/01/2019
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado om h^p7/regin.)uceb.ba.gov.br/AUTENTtCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 188222328497690
Esta cópia foi autenticada digitalmonte c assinada em 18/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

&

JUCEB

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 32

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nào especificados 
anteriormente; partes c peças.
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
elctroclctrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.
8020-0/01 - atividades de monitoramento dc sistemas de segurança eletrônico.
9511-8/00 - reparação c manutenção dc computadores e dc equipamentos periféricos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo dc duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será dc R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmcnte integralizado neste ato cm moeda corrente do pais.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) integralizado;

CASSIA MARQUES DA CRUZ, com 24.000 (vinte c quatro mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade dc 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, sc postas à venda, formalizando, 
sc realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao Sócia 
CASSIA MARQUES DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial c cxtrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos
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fíxCONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
TOP COMERCIO SOLUÇ0ES EM TECNOLOGIA LTDA 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
empresarial, vedado, no entanto, faz£-lo cm atividades estranhas ao interesse social\ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como oneráT 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

C

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ Io Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser cm qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado c liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
cspccialmcntc levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
està impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública 
ou propriedade.
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro de Salvador para o exercício c o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

Salvador, I4de janeiro de 2018.

/

'JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES
CPF: 035.911.405-97

J2ÁSSI AMARQUESDACRuVy 
CPF: 818.957.635-68 ^
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TOP COMERCIO SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA
PROTOCOLO 197514928-18/01/2019
ATO 090 - CONTRATO
EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

N'IRE 29204583891 
CNPJ 32.492.248/0001-03 

F.RTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2019

EVENTOS
>15 - ENQUADRAMENTO DE MIC ROEM P RÉS A ARQUIVAMENTO: 97824781

VA /i

I>K/\S1 1,

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA SOCIEDADE TOP,
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ n° 32.492.248/0001-03
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JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascido em 15/05/1^45, solteiro, 
CPF n° 035.911.405-97, Carteira de Identidade n° 01.671.837-29, órgão expedidor S§P - BA^ 
domiciliado(a) no(a) Beco da Coruja, n° 100, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180710 Salvador,
Brasil.
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ss toCASSIA MARQUES DA CRUZ, nacionalidade brasileira, nascida em 25/06/1981, solteira, empresaria, CPF n° 3 h o 

818.957.635-68, Carteira de Identidade n° 07.527.722-01, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na ^ S 
Rua Jurucutu, S/N, Condomínio Estrela do Cabula Bloco F, Apto 202, Saboeiro, Salvador, Ba, CEP 41180210, ^ f> f 
Brasil. O cr</> co ^
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob . .. 
NIRE n° 29204583891, com sede Avenida Vasco da Gama, n° 375, Sala 201, Engenho Velho da Federação, CEP § £ 'J. 
40221500, Salvador, Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° <3 £ ír 
32.492.248/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, ^ ? 
nos termos da Lei n” 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 3
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§ íCLAUSULA PRIMEIRA. SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES admitida neste ato, nacionalidade brasileira, 
nascida em 29/09/1950, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, CPF n° 136.169.785-72, Carteira de 
Identidade n° 00.660.943.05, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Jurucutu, n° 100, Bloco F, 
Apto 202, Saboeiro, CEP 41180210, Salvador, Bahia.
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nj a-,Retira-se da sociedade a sócia CASSIA MARQUES DA CRUZ, detentora de 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
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CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia CASSIA MARQUES DA CRUZ transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), direta e irrestritamente ao sócio SONIA MARIA DOS SANTOS 
MARQUES, da seguinte forma: Vendas, dando plena, geral e irrevogável quitação.
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Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: c:
<7»

5 £

11 
m (O

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais)

SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA SOCIEDADE T&f COMERCIO, hf
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA y ^

CNPJ n° 32.492.248/0001-03 ‘;r' ^ ' í' ;^rv

CLAUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia SONli^ MARIA obs'SANTOS 3 g f? 
MARQUES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na\ sociedadél judicial e *2 ” ^ 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre desinteresse da ^ p J 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades esTranh^ç ao interesse | „ g 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ° 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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CLÁUSULA QUARTA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a ^ § 1 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os <:! " ^ 
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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t* c> rrEm face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes
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oCONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA :r
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JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascido em 15/05/1945, solteiro, empresário, 
CPF n° 035.911.405-97, Carteira de Identidade n° 01.671.837-29, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) Beco da Coruja, n° 100, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180710 Salvador, Bahia, CEP 41180710, 
Brasil.
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SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascida em 29/09/1950, casada em comunhão o < 
parcial de bens, empresaria, CPF n° 136.169.785-72, Carteira de Identidade n° 00.660.943.05, órgão expedidor SSP ^ § 
- BA. residente e domiciliada na Rua Jurucutu, n° 100, Bloco F, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180210. Salvador 
Bahia.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29204583891, com sede Avenida Vasco da Gama, n° 375. Sala 201, Engenho Velho da Federação, CEP | 
40221500, Salvador, Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
32.492.248/0001-03 resolvem, assim consolidar o contrato social:
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s:PRIMEIRA CLAUSULA - NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira nesta praça sob o nome empresarial “TOP 

COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA" que tem sua sede na Avenida Vasco da Gama, n° 375, Sala 
201, Engenho Velho da Federação, CEP 40221500, Salvador, Bahia.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO hj«
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ n° 32.492.248/0001-03 m\pjk£is,
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SEGUNDA CLÁUSULA - PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividadeopi 18 de janeiro de 
seu prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)
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TERCEIRA CLÁUSULA - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem como objetivo:

Comercio atacadista de maquinas, equipamentos como relógio de ponto, comercio varejista especializado de o g P. 
equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelho S " j.- 
eletroeletrônicos para uso domésticos, monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.
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p!QUARTA CLÁUSULA - CAPITAL - O Capital sodal da sociedade é de R$ 30.000.00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizada. em moeda 
corrente do País, distribuídas da seguinte forma:
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y-O sócio JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, com participação 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002).
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A sócia SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com participação com 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, 
perfazendo um total de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma. (art. 
997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)
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§1QUINTA CLÁUSULA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).
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SEXTA CLÁUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° ] DA SOCIEDADE sTOTCOMEl^GiO

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA ^ g ' ü'
A

CNPJ n° 32.492.248/0001-03
SÉTIMA CLÁUSULA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exerd 
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com os poderes e atribuições de represeÁação ativa á pass/Va na ^ 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no\bjeto social, sempre de S S S 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo e 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceirosTbemcomo onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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OITAVA CLÁUSULA - EXERCÍCIO SOCIAL - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 3 - Q, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço ^ ^ J 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou % ? S. 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002) I S £
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NONA CLÁUSULA - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, 
§ 2° e art. 1.078, CC/2002).
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DÉCIMA CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 3 2- 
alteração contratual assinada por todos os sócios.
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DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA - RETIRADA “ PRÓ-LABORE “ - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore-, obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.
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DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA - MORTE - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação § 
a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) • 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA SOCIEDADE^^COMEkéK) s
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 3 o P ^ 1

CNPJ n° 32.492.248/0001-03 ^ ^
DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A administradora de 

penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei espreial e nem ^ 
encontra-se sob efeitos da condenação que proíba de exercer administração de sociedade e
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DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO - O lucro liquido do exercício deduzidas as provisões Z g -b 
permitidas pela legislação vigente, será rateada entre os sócios, na proporção de suas quotas, ou contabilização em 
reservas livres, se assim melhor convencionarem. Por igual, os prejuízos verificados poderão ser rateados entre ^ g g 
sócios, na proporção de suas quotas, ou se for o caso, mantido em conta especifica para futura compensação com g " u- 
lucros ou reservas na forma que preceitua o Artigo 64, e parágrafo do decreto-lei 1.598/77. oi c© m
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DÉCIMA QUINTA CLAUSULA - NORMAS INTERNAS - Fica desde já tacitamente acordado que terão toda gj 
validade jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos, normas de serviços, tarefas, regimento interno, de 
caráter administrativo assinado por todos os sócios, desde que não venha ferir cláusulas deste instrumento, casos 
que serão nulas de fato e de direito.
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go.B-DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA - ATOS VEDADOS - São expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com 
relação a sociedade, os atos do gerente ou de qualquer procurador que envolva em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como avais, endossos, quaisquer garantias em favor de terceiros.
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tv o>DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos deste contrato serão sempre resolvidos de 

comum acordo entre os sócios e em absoluta consonância as normas legais.
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5DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO - A sociedade entrará em liquidação ou 
dissolução por convenção unânime dos sócios, ou nos casos previsto em lei, cabendo aos quotistas nomearem o 
liquidante.
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DÉCIMA NONA CLÁUSULA - ARBITRAMENTO E FORO - Qualquer litígio entre os quotistas será resolvido por 
arbitramento de acordo com as disposições do Artigo 1.037, e seguinte Código Civil, cabendo a cada parte nomear 
um árbitro. Os litígios que resultarem deste contrato, inclusive homologação de sentença arbitrai serão sempre 
resolvidos reconhecendo como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir a ter por mais 
privilegiado que seja, com foro Jurídico na comarca desta cidade do Salvador, (art. 997, II, CC/2002).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ n° 32.492.248/0001-03
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. %0.
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Página 6Req:81100000366488

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob 0 n° 98052675 em 15/03/2021 
Protocolo 219410291 do 15/03/2021 
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 281862146970709
Esta cópia foi autenticada digitalmento e assinada em 15/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretãria-Geral

15/03/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

TOP COMERCIO SOLUÇ0ES EM TECNOLOGIA LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 2I941U29I - IS.'03/2021

U02-ALTERAÇÃOATO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NTRE 29204583 S9I
CNPJ 32.492.24R'0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98032673 DE 15/03/2021 PATA AUTT^C|^^I 5j^//202I

'2/ y
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CÕNTRATO/ESTATUTO ARQUIVAN 152675

ES

Cpf: 03591140597 - JOSE ROBERTO DOS

Cpf: 81895763568 CASSIA MARQUES D.

Cpf: 13616978572 - SONIA MARIA DOS

m*/\si i.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98052675 em 15/03/2021 
Protocolo 219410291 de 15/03/2021 
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSZAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 281862146970709
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretáha-Geral

15/03/2021
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23/01/2019 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ft

Contribuinte, 2
O

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. \

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM£RO DE INSCRIÇÃO
32.492.248/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/01/2019

NOME EMPRESARIAL
TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA
COD.GO E DESCRIÇÃO CA ATIV DADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos & suprimentos do Informática
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças o acessórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CCOIGO C DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
SALA 201

LOGRADOURO
AV VASCO DA GAMA 375

MUNIClPtO
SALVADOR

BAIRRO.GISTRITO
ENGENHO VELHO DA 
FEDERACAO

CEP
40.221-500

TELEFONE
(71)3261-5000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACCONTABILIDADE.PROCURADORIA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••«•a

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/01/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SflUAÇAO CADASTRAL

DATA CA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/01/2019 às 10:04:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1hllp:/Av’.vw.receita.fazenda.gov.brPossoaJuridica'CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.492.248/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:53:33 do dia 16/11/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 14/05/2024.
Código de controle da certidão: 8489.B547.6C51.9A2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 16/01/2024 14:58GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
&SECRETARIA DA FAZENDA %s>;

&Certidão Negativa de Débitos Tributários | o
O

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códl
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240290797

RAZÃO SOCIAL

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTD A

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

32.492.248/0001-03154.804.521

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/01/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

a': &U/ol tfo2

ASSINATURA
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ d; 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
►JLDplrôíluÜ 
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10/01/2024.14:12 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

£/ rí*r l
C

o\

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Ruzào Social: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTD A 
32.492.248/0001-03
AVENIDA VASCO DA GAMA N0 000830 - HORTO FLORESTAL, 
SALVADOR/BA - CEP: 40295000 - EDIF MOKA SALA 0101

CNPJ:
Endereço:

Número da Certidão: 731799

E certificado que nao constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ c a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS c abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz c suas filiais ou 
imóvel(is) cm que cstcja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://scfaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:11:52 horas do dia 10/01/2024. 
Válida até dia 09/04/2024.

Código dc controle da certidão: 646A.333E.346F.5D95.C47E.EBFC.04F5.945B

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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Consulta Regularidade do Empregadoria01/2024.16:17
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

32.492.248/0001-03

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
AV VASCO DA GAMA / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR / BA / 40221-
500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010402531810043912

Informação obtida em 12/01/2024 16:16:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

S

lAkuLisSo.

ASSINATURA
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% OPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO O

CEPJIDÃO NEGAJIVA DE DÉBIJOS JPABALHISJAS

Nome: JOP COMEPCIO SOLUCOES EM JECNOLOGIA LJDA (MAJPIZ E FILIAIS) 
CEPJ: 32.492.248/0001-03 
Certidão n°: 2943902/2024 
Expedição: 12/01/2024, às 16:22:26
Validade: 10/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 32.492.248/0001-03, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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MMêi' J'
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

r5 x
<o

MINUTA DO PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do 
RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03, situado a Avenida Vasco da Gama n° 375 - 

Sala 201 - Engenho Velho da Federação - Salvador/BA, neste ato representado na forma dos seus

........ . portador(a) do R.G.

., doravante denominada
CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos 

termos do art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a) ...
inscrito(a) no CPF/MF sob o n°n°

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 015/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 037/2023, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema de 
gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações 
administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, firmado em 31/03/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quinta - PRAZO CON I RATUAL.

CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 31 de março de 2024 até 30 de março de 2025.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais) e o 
valor global anual de R$ 2.976,00 (dois mil e novecentos e setenta e seis reais) para o período aditivado.

CLAUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇAO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

Devaldo Soares de Souza

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

2
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

1 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS*

■M9

ANEXO UNICO DO Io TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2023

OBJETO: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários, visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA.

DESCRIÇÃOITEM QUANT VALOR VALOR TOTAL
MENSAL

Locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 funcionários 

visando o gerenciamento das informações 

administrativas da Câmara Municipal de Simões 

Filho- BA.

12 (doze)
1

meses

248,00 2.976,00

TOTAL GLOBAL ANUAL
2.976,00

O valor mensal da prestação de serviços é de 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), sendo o valor 
total global anual deste contrato de R$ 2.976,00 (dois mil novecentos e setenta e seis reais);

3
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C

Processo Administrativo: n° 397/2024 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica
Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 015/2023 da empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 
015/2023, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa TOP COMÉRCIO 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, expirará em 30.03.2024. Assim, para que não haja 

descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e 

encaminho o Processo Administrativo de n° 397/2024, referente a possibilidade de aditamento do 

Contrato de n° 015/2023, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este 

setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos 

correlatos.

Simões Filho- BA, 17 de janeiro de 2024.

bewíldo Soares de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N°. 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 397/2024

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2023. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
INTELIGÊNCIA DO ART. 107, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 
POSSIBILIDADE LEGAL.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 015/2023, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 

cujo objeto é o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa as fis. 26-27 dos autos, resta comprovada a 

necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como 

de execução continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua rnterrupção acarretaria 

prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n0 015/2023, além de certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista, oue deverão ter seus orazos de expiração verificados no ato da assinatura do termo aditivo. 
Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

é o relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

De inicio, cabe esclarecer que os serviços continuados são aqueles voltados para o atendimento a 

necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles 

são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do ente federativo.
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PROCURADORIA JURÍDICA

A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou retarda o serviço, de modo 

a comprometer a respectiva função estatal. Por se tratar de necessidade perene do Poder Público, uma 

vez paralisada ela tende a acarretar danos não só à Administração, como também à população.

Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal 14.133/21, admite a prorrogação 

dos contratos administrativos. É o que podemos notar na leitura do art. 107 da NLLC, cito:

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continues poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.’

Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos objetivando a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administraçãD, 
respeitada a vigência máxima decenal.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário, conforme 

manifestação da contratada e da Diretoria Administrativa.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando Inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 
do art. 107, da Lei Federal 14.133/21.

Ressalta-se ainda, que a prorrogação pretendida encontra previsão no item 08 do Termo de Referência da 

dispensa de licitação, integrante do PA n°. 037/2023 e da cláusula quinta do contrato original, logo, restam 

atendidos os requisitos previstos no art. 107, da NLLC.

De igual sorte, cabe salutar, que o art. 91, da Lei 14.133/21 estabelece que os aditamentos terão forma 

escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público, sendo admitida a forma eletrônica na celebração, bem como estabelece a 

obrigatoriedade da verificação da regularidade fiscal do contratado, vejamos:

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

(...)

§ 3o Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento.

§ 4o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Por fim, a minuta do aditivo contratual a ser firmado deve estar em consonância com o Art. 89 c/c art.92 
da lei 14.133/21, vejamos:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-seâo pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pek) qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômicofinanceiro, quando for o caso;
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PROCURADORIA JURÍDICA

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 
titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando foro caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em iei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

RECOMENDAÇÕES

Em atenção ao § 4o, do art. 91, da NLLC, recomenda-se que a administração, antes de formalizar ou prorrogar o 

prazo de vigência do contrato, verifique o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 
validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de fonna positiva, 
comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n°. 14.133/21, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem
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praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juizo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

Simões Filho/BA, em 06 de fevereiro de 2024.

r\

JANE ILCE SEN^ DA CÜSTA NUNES 
Procuradora Geral 
OAB/BA 43.858
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o

CHECK LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n": 397/2024

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual da empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA LTDA.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1.120/2005 do Tribunal de Contas 

dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 

e dá outras providências", procede-se à verificação documental do processo, à luz da lei 

14.133/21 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? X

A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação? X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação? X
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Não se 
aplica

Sim Não

Foram anexadas e autenticadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal X

X• Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista X

• Certidão FGTS X

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica X

X• Certidão Negativa Correcional

Foi anexado o Contrato Social ou Alteração Contratual? X

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? X

Foi anexado documento dos sócios? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado e rubricado?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo cm questão.

Simões Filho, 06 de fevereiro de 2024.

Jane Pinto da Silva 
Controladora Interna
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

<■

61 to

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

0 Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 14.133/21, bem como conforme Parecer 
Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 397/2024, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 015/2023. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 15 de fevereiro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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5 ESTADO DA BAHIA
1 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

iS Reforço de Solicitação de Despesa &Ss
■f/ FEVEREIRO7C024r

Processo Reforço 2 õ
- CLASSIFICAÇÃO — 
órgão:
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza do Dospesa: 
SubElemonto:

Fonte:
Centro Custo:

r01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Açáo Legislativa

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Objeto: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da
câmara municipal de Simões Filho.

Justificativa: Justifica-se a contratação diante da necessidade do suporte ao gerenciamento das informações do Setor de Recursos Humanos desta Casa 
Legislativa, para atender às exigências legais, onde se necessita de um sistema eletrônico para controlar e registrar entradas, saídas, faltas e ausências 
dos '•''rvkJores. Portanto, esta medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse deste Õrgão, pois sem o software não será 

' fazer o controle administrativo interno. . ..po;

- FORNECEDOR 
Nome:
Endereço: AVENIDA VASCO DA GAMA 
Bairro:

DADOS BANCÁRIOS

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 32492248000103
Compl: SALA 201 
Cidade: SalvadorENGENHO VELHO DA FEDERACAO UF: BA

Banco: Agência: Conta:

SOLICITAÇÃO ALTERADA

___ SOLICITADA

02/01/2024

SALDO DISPONÍVELSALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO

N° APROVADA 744,00 2.232,00 2.976,00
7 16/01/2024

r- HISTÓRICO

Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n° 015/2023. Periodo da prorrogação: de 31/03/2024 a 30/03/2025. Valor reforçado é 
referente ao período utilizado em 2024.

D, .J1IL E DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 2.232,00

| Und. | Qtd. | Estimado

MÊS .. 3,00
• I TotalProduto/Serviço

Locação de Sistema de Gestão Pública de Controle de Ponto
Lccaç3o Ce SiV.ema 3e Gestão Púbica do Ccrtrclo do Ponto para atõ ICO kifKitrártas. visando o serenoatnsnto Ms 
irrforroaç&es administrativas da Câmara Mi/iiopal de Smões Fi ho-Ba

248,00 744,000

Valor Reservado: 744,00

Data: 15/02/2024

Autorizo a ALTERAÇÃO da Solicitação de Despesa Este Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ATO DE PUBLICAÇÃO DO Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 015/2023

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do Io Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato n° 015/2023, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários 

visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA. A empresa contratada é a TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA, com valor global de R$ 2.976,00 (dois mil, 
novecentos e setenta e seis reais), para o período de 31/03/2024 a 30/03/2025.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
SIM0ES FILHO, EM K/o <£/ ^

Rogério JesuscL Santos 

Diretor de Adm. Geral da Câma-

&

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

o

f
Simões Filho, 16 de fevereiro de 2024.

Processo Administrativo: n° 397/2024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 397/2024, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o 
gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor correspondente ao exercício 
2024, conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA;
- CNPJ no 32.492.248/0001-03;
- 1o Termo Aditivo ao contrato n° 015/2023;
- Prazo da contratação: 31/03/2024 a 30/03/2025.

Atenciosa mente,

, Qfrnh
Rogério Jesus dos Santos

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Empenho

FEVEREIRO/2024

Processo Reforço 2 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

- FORNECEDOR 
Nome:
Endereço: AVENIDA VASCO DA GAMA 
Bairro:

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 32492248000103
Compl: SALA 201

Cidade: SalvadorENGENHO VELHO DA FEDERACAO UF: BA

^OPALOç

p CLASSIFICAÇÃO -
Unldado Orçamentária: 
Função:
SubFunçâo:
Programa:
Açâo:
Natureza Despesa:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 

031 Açâo Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

200 - Dispensável. Art. 75. Inciso II. Lei 14.133/2021Licitação:

SALDO ANTERIOR -r- VALOR REFORÇO -r- SALDO DISPONÍVEL -EMPENHO ALTERADO

EMISSÃO

02/01/2024

744,00 2232.00 2976,00N« TIPO CONTRATO

015/202315 Estimativo

- HISTÓRICO------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Prorrogação da vigência contratual com a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. Termo Aditivo 001-2024 II Vigência 
31/03/2024 a 30/03/2025.

2.232,00DOIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS

Data: 20/02/2024

Autorizo a ALTERAÇÃO do empenho Esto Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente

Pâç na 1 de iContatais-Desenvolvido por 3TecrosTecnokjg a I l
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ate representado por seu Presidente, c Exmc. Vereador D EVALD O SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG n°. 06.608.322-24, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03, situada na Avenida Vasco da Gama, n° 375 
- Sala 201 - Engenho Velho da Federação - Salvador/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Socia/Procuraçãol, pela sua sócia administradora a Sra. SONIA MARIA DOS 
SANTOS MARQUES, portadora do R.G. n° 00.660.943-05, inscrita no CPF/MF sob o n° 136.169.785-72, 

doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL, nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, 

partes.
definidoras des direitos, obrigações c responsabilidades das

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 015/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 037/2023, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigenda do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema de 
gestão pública de controle de ponto para até 100 fundonários visando o gerenciamento das informações 
administrativas da Câmara Munidpal de Simões Filho- BA, firmado em 31/03/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade' 01.031 nm ? nm — Manutenção rios.Sprvirn^TArniro': p Admini^rativn';
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

1rüRAÕn>
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 31 de março de 2024 até 30 de março de 2025.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais) e o 
valor global anual de R$ 2.976,00 (dois mil e novecentos e setenta e seis reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art 107, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá resdndir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pelo rescisão antecipada.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇAO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 20 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNiaPAL DE SIMÕES FILHO- CONTRATANTE
DEVALDO SOARES DE SOUZA

\v\ vv

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.- CONTRATADA
5GNXA MARIA DCS SANTOS MARQUES

TESTEMUNHAS:

CPF:d : /úí-éV« í‘ÍJ'í<f

2rip
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO UNICO DO 1° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2023

OBJETO: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários, visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA.

DESCRIÇÃOITEM QUANT VALOR VALOR TOTAL
MENSAL

Locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 funcionários 

visando o gerenciamento das informações 

administrativas da Câmara Municipal de Simões 

Filho- BA.

12 (doze)
R$ 248,00 R$ 2.976,001

meses

TOTAL GLOBAL ANUAL
R$2.976.00

O valor mensal da prestação de serviços é de 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), sendo o valor 
total global anual deste contrato de R$ 2.976,00 (dois mil novecentos e setenta e seis reais);

^RA0% 3

o
>■
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.492.248/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:53:33 do dia 16/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/05/2024.
Código de controle da certidão: 8489.B547.6C51.9A2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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'ÇiPALGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06# /
SECRETARIA DA FAZENDA o

6
Certidão Negativa de Débitos Tributário

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Có>
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240583395

RAZAO Social

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTD A

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

154.804.521 32.492.248/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/02/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/! 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 KcICcrtidaoNegativa.rpt
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
32.492.248/0001 -03
AVENIDA VASCO DA GAMA N" 000830 - HORTO FLORESTAL, 
SALVADOR/BA - CEP: 40295000 - EDIF MOKA SALA 0101

Número da Certidão: 827287

É certificado que não constam pendências cm nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere ã situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ c a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS c abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvcl(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://scfaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:00:42 horas do dia 06/02/2024. 
Válida até dia 06/05/2024.

Código dc controle da certidão: B6E0.BA6D.506A.E4D5.3082.707F.6238.CF62

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
littp.7Avww.scfaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código dc controle acima.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 32.492.248/0001-03
Razão 

Social:
Endereço: av vaSco da Gama / engenho velho de br / salvador / ba / 40221-500

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024

Certificação Número: 2024012320462730877985

Informação obtida em 06/02/2024 14:55:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 75

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Págin
#

5 •r-
rí
&

tPODER JUDICIÁRIO 
;STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.'192.248/0001-03 
Certidão n°: 8621570/2024 
Expedição: 06/02/2024, às 14:43:34
Validade: 04/08/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.492.248/0001-03, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

cji.ktícst. jus.fcrLJ’JV
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO f

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTD A

CPF/CNPJ: 32.492.248/0001-03

Ccrtillca-sc que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e ( (iU-1'J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro ;\a( tonal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE/S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tCiVEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/20/3 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCFPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:57:01 do dia 06/02/2024 , com validade até o dia 07/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceilidoes.cpu.gov.br/

Código de controle da certidão: PzuYPmqZdK2GAJtRmQ6e

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024, AO CONTRATO N° 015/2023

%
-c

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024, AO CONTRATO N° 015/2023.

A Câmara Municipal de Simões Fllno torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n® 001/2024; 
Processo Administrativo n6 397/2024, referente ao Contrato n° 015/2023; Empresa contratada; TOP 
COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA; CNPJ n° 32.492.248/0001-03; Objoto: Contratação de 
empresa especializada do locoçúo de sistema de gestão pública do controlo de ponto para até 100 
funcionários visando o goronciamonto das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA. O valer aditivado é de RS 2.976.00 (dois mil e novecentos e setenta o sois ruais); Data da assinatura: 
20/02/2024; Vlgônda: 31/03/2024 a 30/03/2025; Dotação Ôrgflo/Unldade: 01.01.001; Atividade: 
01.031.001.2.001; Elemento do Dospcsa: 3.3.90.40.00. Devaldo Soares do Souza - Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA. 27 do fevereiro de 2024.

■■F1LTVFDRCertificaçêo Digital:
Versão eletrônico disponível em: https://cemeresimoesrilho.ba. gov. br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Ubto olKBUfjfUo 26AX/XÍ4

Local: =Uho/3A Órgão: CAMADA MJNOPAL D£ SIN'OES FILHO Unidade e.ecutora: 00 - Câmara MjnlcipíilSrrc^s Fi.ho

Tipo: Confato llermo nciat Rocoila ou Despesa: Despesa Processo: 037/2023 Calegorla do Processo: Services 
Data de divulgação ro PNCP. 26/02/2024 Data de assinatura 31/03/2023 Vlgôncla: Ce 31/03/2023 a 30/03/2024

Id contrato PNCP: 1351777COOO!03-2-OOX01/?0?3 Fonto: IP-CM rdodcrnúrsçõo A^rssorn cCOnsUlOál Id contratação PNCP: 001/20?-,

Objeto:

LocõçIo de sistema cegestão pjolica de cont'o:e de ponto para 100 lurocnaiios visando o gere-íiarrvsrv.o cas informações acministratvas da Câmara MunicipalOe Fiiho-
BA

VAtCdCOMtBATAOO

FORNECEDOR:

Nome/Razâo social: TOPCOMltncOSOLJÇÕES EM TECNOLOQIAL'DA CNPJ/CPF 32.492248/0001-03 Tipo: Prswajuridicn

Termos Arquivos Histórico

P.UI>i»r:Pí:s AiiinnturB :rv.m^o

T;<m:,Vlt vs 2O/C0/2024COl/rrO?')

< >Hfllu

c )< Voltar

K»1UA Criado pela Lo n° 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Públicos (FNCP5 «f o sitio eletrônico oõdal destinado á 
d vulgaçSo ccn'juli2ada e ctrlçatona dos atos exigidos em sode do liâtaçõcM 0 contratos administrativos abarcados pelo 
novel diplomai

£ gerido pelo Comitê Geslor da Ri:<fc.> N.Kicrul ce Contratações Publicas, um cotegindo doliburnlivo com suas atribuições 
estabeteodas no Decreto n° 10764. de 9 de agosto de 202L

O dcsonvolvirrx.nto dessa \«eis» do Portal é um esforço con.nto de construção de uma concepção direto loçwl. 
t*omolor>jdo polos indeados a compor o aludico comitê.

Aodeqascõo. fideoandedn u conotudedas intcmioçoes o dos arquivos rcUrlivosâs coryataçôes GsoonPtzados ro 
PNCP por força d» Le) n° 14133/2021 são do estrita rcsponsabildade dos órgsos e ontdxlcs conimtartcs.

| NACIONAL
CONTRATAC0ES 

* PUBLICAS

0^7 BID
SERPROImUc rwbci>« oo

«rtv.novoií-i (v*,iio

SEBRAE

loilu Uüu-mSu o Oo nViimHfin nUouufl»* • l«««« U» uo.
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Pégina 3C*lW«MkAOMl
I SIMÕES FILHO

PORTARIA N.o110/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAM. 110/202)

NOMEIA GíSTOR D£ CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DACAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Dl SIMÕES FILHO, Etlado da Bahia, no uso dc 
atribuições.legais contendas pelo Regimento Interno da Círnara Municipal, e em confcemldade com 
a lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que, cabe â AdmlnlstraçSo Púbka, nos termos da lei Federal n?. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo n«. 002/2023, acomp.nhjr c I kj .-.ir a execução dos cont/atos celebrados, 
através de um rep-ese-.tar.te da Admlnlstraçlo PüWisa eu; ceteimonte designado;

CONSIDERANDO a im&onãnc a de a Adrrinut'jç.10 Públc* adotar prrxecimentcs que permiam • 
gestSo mís eficiente Cos contratos administrativos:

s Ce atcrr-canFiairírto e fiscaL;a;Io
dos contratos mantidos por este órgão púbKo;

RESOLVE;

Art. 1?. Designar C ser,-.Cor ROGÉRIO DE JISUS DOS SANTOS, matrícula n*. 1S9C, como Gcstcr de 
Contratos Admin,strat vos no imblto da f amara V.uniopa ce S-mões F-lho-SA, em conformidade 
com o art. 6 do Dscreto leg slatrvo n?. 002/2023.

i

Art. 2». Designar o servidor UELITON GOMIS DOS SANTOS, matrícula nO. 2011. como substituto do 
Gestor de Ccntratos Administrativos noimbltod# Clma-a Vunlopalde Simões FBho-BA, com fu'ero 
no ort. 6 do Decreto Legislativo n». 002/2023.

Art. 3®. C gestor do contrato e. ros srus afastamentos e Impedimentos lega s, ao seu substituto, 
deverá observar ccuanto disposto no at IS do Oecreto legislativo r‘. 002/2023.

Art. 4*. Esta Portaria entra em vigor -a data de s-a pui. «çuo.

Registre-se, ^.büque-se, Compra-se.

Gabinete da PrestSênda, 13 de fcvrre.ro d* 2C2i

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FIUIO

rraiaíaim.it.Vn-Cf"'-.'-cr» wk>\o •. uSt.iiho-BaM 
»*if#»i-inrn«^So/2ioe rn;
Sí»;
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%
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

£
%

PORTARIA N®. 068/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DC SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
NO DECRE10 LEGISLATIVO N«. 002/2023 E DÂ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto n? 007/2023 que 'Regulamenta o 
disposto no § 3’ do art. 8" da lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente dc contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores c fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho.’

RESOLVE:

Art. 1« - Designar o servidor PATRICIA CUMACO DE SOUZA, matricula n». 2052, para 
acompanhar e fiscalizar a execuç3o do Contrato de Prestação de Serviço n?. 015/2023, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária TOP 
COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, cujo objeto é a 'locação de sistema de gestão 
pública de controle de ponto para até 100 funcionários viçando o gerenciamento das 
informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia."

Art. 2® • Dè-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na dota dc sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Presidência, 06 de março de

ARES DE SOUZA

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

H«i CO aoio. s/n-Centro- Cf?. 4370X01 - Smõ«l lnn - 
teWre |'ll Zlce-ííCC/ 5I0S 72??
Sfle: -’»y<niKf'tnvT-<1MaBv,l;i
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SíSS Ficha de Informação
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....J-—ÍDados do Processo \--------------------

N°: 397
| Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Data: 10/01/2024 16:46:49
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